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Reconheço a dívida de exercício anterior e autorizo o pagamento no valor total de R$ 4.379,57 (quatro mil, trezentos e 
setenta e nove reais e cinquenta e sete centavos), a ser pago em 02 (duas) parcelas mensais e consecutivas, correspondente a 
diferença do Adicional de Especialização, referente ao período de 06.11.2013 a 31.12.2014.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, em 01 de outubro de 
2015.

Desembargadora Maria Iracema Martins do Vale - Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

Referência: 8500025-52.2014.8.06.0043.
Interessado (a)(s): Carlos Farias Diniz
Assunto: Diferença de Adicional de Qualificação (AQ)

Reconheço a dívida de exercício anterior e autorizo o pagamento no valor total de R$ 9.883,87 (nove mil, oitocentos e 
oitenta e três reais e oitenta e sete centavos), a ser pago em 04 (quatro) parcelas, mensais e sucessivas, referente a diferença 
do Adicional de Qualificação, incluindo férias e 13º salário proporcional, no período de 06/02/2014 a 31/12/2014.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, em 01 de outubro de 
2015.

Desembargadora Maria Iracema Martins do Vale - Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

Referência: 8510761-95.2013.8.06.0001.
Interessado(a)(s): Pedro Henrique Freitas de Lima
Assunto: Diferença GAM-Unidades

Reconheço a dívida de exercício anterior e autorizo o pagamento no valor total de R$ 945,48 (novecentos e quarenta e 
cinco reais e quarenta e oito centavos), referente a diferença da GAM-Unidades, relativa aos meses de julho a novembro/2013, 
inclusive 13º  salário proporcional de 2013.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, em 01 de outubro de 
2015.

Desembargadora Maria Iracema Martins do Vale - Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

Referência: 8510725-19.2014.8.06.0001.
Interessado(a)(s): Carlos Alberto Mapurunga e outros
Assunto: Diferença GAM-Unidades

Reconheço a dívida de exercício anterior e autorizo o pagamento no valor total de R$ 355,76 (trezentos e cinquenta e 
cinco reais e setenta e seis centavos), referente a diferença da GAM-Unidades, no período de julho a dezembro de 2014, dos 
servidores lotados na 5ª Vara de Família da Comarca de Fortaleza, conforme quadro abaixo.

Nome Valor
Carlos Alberto Mapurunga R$ 115,76
Francisca Zélia Lima Cavalcante R$ 5,00
Maria José Gondim Bezerra R$ 94,51
Maria Myrthes Lima Bezerra R$ 87,19
Sandra Simões Bezerra R$ 53,30
Total R$ 355,76

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, em 01 de outubro de 
2015.

Desembargadora Maria Iracema Martins do Vale - Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

CONSELHO DE MAGISTRATURA

ATOS, RESOLUÇÕES E OUTROS EXPEDIENTES

PORTARIA Nº 2286/ 2015

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, dando cumprimento 
à decisão do Conselho Superior da Magistratura, em sua Sessão Ordinária de 28 de setembro de 2015, ao apreciar o pedido 
constante do Processo Administrativo de  nº. 8514857-88.2015.8.06.0000, formulado pela Dra. Gerana Celly Dantas da Cunha 
Veríssimo, Juíza de Direito da 2ª Vara da Comarca de Morada Nova,

RESOLVE designar o DR. FELIPE AUGUSTO ROLA PERGENTINO MAIA, Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca de Morada 
Nova, para, sem prejuízo de suas atribuições, atuar no processo de nº. 1293-31.2004.8.06.0128, em curso na 2ª Vara da 
Comarca de Morada Nova, face à suspeição da magistrada titular.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 29 de setembro de 2015.
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Desembargadora MARIA IRACEMA MARTINS DO VALE
Presidente do TJCE

PORTARIA Nº 2287/ 2015

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, dando cumprimento 
à decisão do Conselho Superior da Magistratura, em sua Sessão Ordinária de 28 de setembro de 2015, ao apreciar os pedidos 
constantes dos Processos Administrativos de  nº�s. 8515093-40.2015.8.06.0000, 8515094-25.2015.8.06.0000, 8500158-
06.2015.8.06.0255 e 8500159-88.2015.8.06.0255, formulados pelo Dr. Fernando de Souza Vicente, Juiz de Direito Auxiliar 
respondendo pela Comarca de Marco,

RESOLVE designar o DR. FÁBIO MEDEIROS FALCÃO DE ANDRADE, Juiz de Direito Auxiliar da 7ª Zona Judiciária, sediada 
na Comarca de Sobral, para, sem prejuízo de suas atribuições,  atuar nos processos de nº�s. 3816-25.2013.8.06.0120, 3721-
92.2013.8.06.0120, 4123-42.2014.8.06.0120 e 3555-26.2014.8.06.0120, todos em curso na Comarca de Marco, face à suspeição 
do magistrado em respondência.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 29 de setembro de 2015.

Desembargadora MARIA IRACEMA MARTINS DO VALE
Presidente do TJCE

PORTARIA Nº 2285/ 2015

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, dando cumprimento 
à decisão do Conselho Superior da Magistratura, em sua Sessão Ordinária de 28 de setembro de 2015, ao apreciar os pedidos 
constantes dos Processos Administrativos de  nº�s: 8515322-97.2015.8.06.0000, 8514965-20.2015.8.06.0000 e 8514964-
35.2015.8.06.0000, formulados pelo Dr. Welithon Alves de Mesquita, Juiz de Direito da Comarca do Cedro,

RESOLVE designar o Dr.  HYLDON MASTERS CAVALCANTE COSTA, Juiz de Direito Auxiliar da 2ª Zona Judiciária, sediada 
em Iguatu, para, sem prejuízo de suas atribuições, atuar nos processos abaixo relacionados, todos em curso na Comarca de 
Cedro, face à suspeição do Titular.

Nº PROCESSO TIPO DE AÇÃO PARTES

5774-43.2015.8.06.0066 Ação Penal Ministério Público x Aparecida Vieira da Silva

6282-91.2012.8.06.0066 Ação Penal Ministério Público x José Fernandes Duarte

4476-89.2010.8.06.0066 Ação Penal Ministério Público x Francineudo Ribeiro de Oliveira

5881-87.2015.8.06.0066 Ação Penal Ministério Público x Sidney de Oliveira Alencar

5754-52.2015.8.06.0066 Alimentos Carlos Henrique de Sousa Gonçalves Oliveira x Wanderson Oliveira 
Souza

5490-35.2015.8.06.0066 Busca e apreensão de 
menor

Francisco Edson Pereira de Lima x Cícera Erlen Barros de Lima

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 29 de setembro de 2015.

Desembargadora MARIA IRACEMA MARTINS DO VALE
Presidente do TJCE

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

ATOS, RESOLUÇÕES E OUTROS EXPEDIENTES

PROVIMENTO Nº 09 /2015

Altera o Art. 4º do Provimento nº 06/2008, que dispõe sobre a autorização judicial para utilização de cadáveres não 

reclamados, para efeitos de estudos e pesquisas na forma da Lei 8.501/92.

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA, Corregedor Geral da 
Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais e regimentais,


